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Copasa expande
sua área de atuação

A Copasa, principal concessionária de 
saneamento do Estado, está de vento em popa. Entre 
janeiro de 2010 e janeiro deste ano, de acordo com 
os últimos números divulgados pela companhia, 
houve melhora em todos os indicadores físicos. 
Houve aumento do número de municípios em que 
a estatal tem concessão dos serviços de água (612 
para 616) e esgoto (199 para 214), do número de 
ligações (5.253.300 para 5.481.356), bem como do 
volume faturado de água e esgoto (83.665.000 para 
86.821.000 metros cúbicos). O número de economias 
conectadas à rede também aumentou, de 6.552.802 
para 6.812.466 entre janeiro de 2010 e janeiro deste 
ano. A expectativa agora é em relação ao balanço 
financeiro da Companhia. Os números referentes ao 
quarto trimestre do ano passado serão divulgados 
nesta terça, 15, na Bovespa, em São Paulo. 

Abes e CMRR oferecem seis cursos em março
Quem pretende aperfeiçoar os conhecimentos na área ambiental não pode deixar de conferir os cursos oferecidos 
pela Abes-MG em parceria com o Centro Mineiro de Referência em Resíduos (CMRR). Seis cursos serão oferecidos 
até o dia 1º de abril. São os seguintes: Licenciamento ambiental (14 a 18 de março, de 18h30 às 21h30), 
Políticas para o gerenciamento de resíduos sólidos (17 de março, de 8h às 12h)), Gerenciamento de resíduos de 
construção e demolição (21 e 22 de março, de 8h às 18h), Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde (23 
e 24 de março, de 8h às 18h), Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde (28 de março a 1º de abril, de 
19h às 22h) e Gerenciamento de resíduos de construção de demolição (28 de março a 1º de abril, de 19h às 
22h30). Mais informações: www.abes-mg.org.br ou www.cmrr.mg.org.br

Wellington Pedro/Governo de Minas

Fechamento de empresas
pode depender de licença

Uma antiga reivindicação dos ambientalistas pode 
se tornar realidade: a de que a paralisação de empreen-
dimentos potencialmente degradadores do meio ambien-
te dependerá de parecer favorável do órgão ambiental. 
Projeto de lei nesse sentido, de autoria do deputado San-
des Júnior (PP-GO), tramita na Câmara dos Deputados. 
O deputado alega que muitas empresas, quando desa-
tivadas, deixam um passivo cuja recuperação normal-
mente recai sobre o poder público. Em Minas, desde no-
vembro de 2007, está em vigor deliberação normativa 
do Copam que obriga o empreendedor de mineração 
a ter licença ambiental para o fechamento de minas. A 
idéia do deputado significa a extensão da obrigatorieda-
de a todas as outras atividades potencialmente degrada-
doras, do meio ambiente, em todo o país.

Feam faz consulta
sobre coleta seletiva

Está disponível para consulta no site da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente (Feam) o Plano Estadual de Coleta 
Seletiva (PECS). O documento traz uma série de diretrizes, 
instrumentos e critérios para a implantação e ampliação de 
programas de coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos nos 
municípios mineiros. O plano prevê uma série de princípios 
e diretrizes a serem adotados com objetivo de promover a 
ampliação dos serviços de coleta seletiva, a redução das 
desigualdades regionais e o fortalecimento dos instrumentos 
determinados pela legislação para reciclagem de resíduos 
sólidos urbanos.  Os interessados em enviar sugestões ao 
PECS poderão encaminhá-las ao endereço eletrônico pecs@
meioambiente.mg.gov.br até 31 de maio próximo.

Copasa divulga balanço amanhã, na Bovespa


